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LEI MUNICIPAL n. 1.625/2025 — DE 02/04/2025 

Autoriza o Poder Executivo a contratar Operação de Crédito, 

com a Caixa Econémica Federal, com ou sem a Garantia da 

Unido, e da outras providéncias. 

Jose Mauro Lourencetti, Prefeito Municipal de Nova Guataporanga, 

Estado de S@o Paulo, Faz saber que a Camara Municipal aprovou e, 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° -Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação 

de crédito junto a Caixa Econdmica Federal, até o valor de RS. 

1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reais ), no dmbito do 

programa/Finisa- Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento, 

referente a Modalidade Apoio Financeiro de Despesa de Capital — 
destinados a aplicagdo em Despesa de Capital, observada a legislação 
vigente, em especial as disposi¢oes da Lei Complementar n® 101, de 4 de 

maio de 2000. 

Art. 2° A operagdo de crédito de que trata esta Lei podera ser 
contratada com ou sem garantia da Unido. 

§1° Caso a operagdo de crédito de que trata essa Lei seja 

contratada com garantia da Unido, fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia a garantia da Unido, a operação de crédito 
de que trata esta lei, em carater irrevogavel e irretratavel, a modo "pro 
solvendo", as receitas discriminadas no $ 4° do art. 167 da Constituição 

Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito. 

Art. 3° Os recursos provenientes da operagdo de crédito a que 

se refere esta lei deverdo ser consignados como receita no orgamento ou 

em créditos adicionais, nos termos do inc. II, $ 1°, art. 32, da Lei . 

Complementar 101/2000. É 

/&r,.édilos adicionais deverdo 

fações e aos pagamentos dos 
Art. 4° Os orgamentos ou o 

consignar as dotagdes necessarias as amo,
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encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere 

o artigo primeiro. 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigagdes 
decorrentes da operagdo de crédito ora autorizada. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposigdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 02 de Abr'}l ge ,;.025 

Registrada em livro proprio e, publicada pof-afixas É s\de—~costume, Site 
e D O do Município, na data supra. /


